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PREFEITUF--1-A DO MlJNICÍPIO UE. t\HAi<AOUAI<A 

LEI NS! 2.375 
::Je 14 de jur•ho dü 1 é'78 

G:l=,J.-1Õe 2obre n 2'-' .. •turiz,·:;"':.- i= • 
~ I ·~ , .. . . .., 

cc:·•cc~; . .;:.&o . e ·~u •HSr tz··o J...,:C ..... 'J: 

d.!, ou1:.re.s pr--ovldt'~lh-::.:t"'! •. -

O PRi:FEI TC DO I,ILt>JC'!i'!D :x: t,nr.:: ,--; 
/'a~.;lc, e de acordo com o que decretou a Câmara ~.,unici~: 1, 
ria de 12 de junho de l 978, promulga a sesC.lnto lei.-
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Artigo l~ - Fica o Exer:uli vo M.;dx.L;.c:, : ..• •c<.· .. cc i' 
conceder no con-ente 6)(arc:!cio, Subv.,..,·ão Social ao Fl\Ell. .. - ::' x:>;::• ,',r3:a--;.:c.,,c·. -·-. . -
se de Solsee de Estudos, no valor de c~. 400.000,00 (q•Jt1t"'-'CC1 ':c'õ ( -~~·.··t·-
mil cruzeiros),-

Artigo 29- A t:iubveyÇÕo ::õocial ~orccd'c'e no :.r'::c:, -
anterior, ser& liberada à entidade benef'iciado pelo seu vcuor lote.: ou '" 
parcelas, espÓs manifestação do Departamento da F'azendn ~·cr'-civ•l, " CJfiPLJ~.:; 
do o cw.prlmento das determinações contidas nes Instrv,;ões 1r2, dL H' de f,!! 
veral.ro de 1972; 3/74, de 24 de abril de 1974; 1/?6, de 2e rln jo, :si. ro d<:J l:''i'õ 
e 2/76, de 7 de julho de 1975, do Eijregio Tribunal de Contas do t:ata:!o d2 "''1íc 
Paulo,-

Parágrafo fuico - A er:igênda contida neste "rt-:go -
poderá ser dispensada, desde quo a entidade justifique c;s rnoti ·.•os ,. u;. :nermcs, 
apÓs analisados pela 1\ô!linistroção Municipal, sejEJll cor.::;idarac:r": pmcec!e,tes. 

~ Artigo 39 - A9 despe~as decrJ:Ten~a~ com . .J. cx~?Cui;ão -

desta lei, correrão por conta de dotação t.onsi;Jnada no or1;:11:"e';te; mur.i~ipõl -
pare. o exercício de 1.978, e abaixo esped. f'icada: 
NATUREZA OA DESPESA - CAT5GORii\ ECON0MIÇ.:'\ 
0~0 - O? ~ Oepartsento de Educação, Cultur.;, 3a•~de c Ptu'<"'''ãc ':;cci<;l - ~ lJ'liOADE OACAMENTAAIA - 07,01 - Diretorin de E::l<lCC~ÇOo e ::Ultura 

,!2 ~ Q. !. 2 Q. ~ ESPECIFICACi!.D 
3 O O O • 00 DESPESAS CORRENTES 
3 2 O O , 00 TAANSFEhtNCIAS OOR'1ENTES 

.3 2 1 O , 00 Subvenções Sociais 400, OOC', CO 
·=~~,.,==~---; 

PROORAMA OE TAAM..HO - O..ASSIFICAÇ~ FlfiJCIONJlL f;1QGR!WATic; 
O!JmO - 07 - Departamento de Educação, Culture, Sa6de e PrJI1loçãu C:uc:cü 
LNIOADE OR;AMENTAFIIA - 07,01 - Lliretoria de Educação e Cul tul".'l 

F,L.NC, PRJG. SUB-PAOG, PFOJ,ATIV. ESPECIFIG·\C'Il.O VN .. ::Ci-!-Cr'; 

08 EDUCAÇlt.O E ct:... TURA 
08 4? AGSISTtNCI/\ h EJUCN~:XC 
08 47 031 ASSISTtNCIA f':;:wlí;CEF'.,l, 
08 47 0312 008 FAGE e Diretórios r,c.Jdê -micDfl 4-. ':\C • 000 I~;:_ 

E=<.;:rc;:.-::zr<a -.O::: :li: 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AHAF,AOUARA 

(continusção da Lei no 23?5, de 14/06/19?8) 

pl.blicação, revogadas as disposiçÕes•an cont!'Úrlo.-
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PREFEITURA 00 MLNicfPIO DE AflARAQUARA, aos 14 (catorze) de Junl1o de 1 978 
{mil novecentos e setenta e oi to) , -
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DA. WALàrilAR DE SANTI 
-Preféito Municipal-

Publicada no Departamento da Administreção Municipal, na data supra.-

.f.· . . . . 
C-- , <·•·~<<(i.L .:..-

AGQSTINI-D TOSCANO 
-Diretor da Adnin:l.stração-

Registrada às fls. nlls, 211 e 212 do livro competente n!! 13,
PFDCESSO Nll 1,ea:tf58 - jr/ 

Autor: Prefei,tura 
Projeto de lei 30/78 
Processo 41/78 
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